
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES 
Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções - MG 

CEP: 39380-000 
Fone: (38) 3237 -1157/ Fax: 3237-1123 

CNPJ: 21.498.274/0001-22 
 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2023 
 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA RE-
ALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS (VOZ E TECLADO, DU-
PLAS OU CANTOR E BANDA REGIONAL), PARA ATENDER 
AOS EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CLARO DOS 
POÇÕES- MG. 
*COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP E MEI. 

 
Empresa: _______________________________________________________ 
 
Pessoa para contato: ______________________________________________ 
 
Endereço: _______________________________________________________ 
 
E-mail: _________________________________________________________ 
 
Cidade: ______________________________ Estado: ___________________ 
 
Telefone: __________________________ Fax: _________________________ 
 
Recebemos através do acesso à página www.clarodospocoes.mg.gov.br ou 
cópia impressa do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: _____________________, _____ de _____________ de _________. 
 

_________________________________________ 
Assinatura 

 

Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre o setor de licitações deste Município e essa 
Empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio 
ao Setor Responsável por meio do e-mail licitaclaro@gmail.com, ou 
pessoalmente no endereço: Rua Cachoeira, Nº 56, Centro, Claro dos 
Poções/MG. 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 

Pregoeiro da Prefeitura de Claro dos Poções 

http://www.clarodospocoes.mg.gov.br/
mailto:licitaclaro@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2023 
 
 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALI-

ZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS (VOZ E TECLADO, DUPLAS OU 

CANTOR E BANDA REGIONAL), PARA ASSIM ATENDER AOS 

EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES- 

MG. 

*COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP E MEI. 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 27/12/2023 às 08h30min. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: tele-

fone (38)3237-1157, na internet no site www.clarodospocoes.mg.gov.br 

ou no Setor de Licitações situado à Rua Cachoeira, 56, Centro, Claro 

dos Poções/MG, CEP 39380-000. 

 

ESCLARECIMENTOS: 

E-mail: licitaclaro@gmail.com 

Telefone: (38) 3237-1157 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

 
 

ATENÇÃO: Para a segurança de todos, devido à pandemia de 

COVID-19, informamos que nenhum material de escritório será 

compartilhado, devendo os licitantes portar todos os objetos 

que entenderem necessários no momento da sessão, tais co-

mo, canetas, calculadoras, etc., bem como os representantes 

das licitantes deverão fazer uso de máscaras durante a sessão. 
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PREÂMBULO 

 
O Município de Claro dos Poções/MG, inscrito no CNPJ sob nº 
21.498.274/0001-22, com endereço na Rua Cachoeira, nº 56 – Centro de Claro 
dos Poções/MG, CEP 39380-000, torna pública a abertura do Processo Licita-
tório Nº 075/2023 na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob nº 030/2023, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pelas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 
8.666/93 Lei Complementar n°. 123/2006, e Lei Complementar Municipal 
357/2010 suas alterações posteriores, demais dispositivos legais pertinentes à 
matéria, bem como pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos. 
 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1 - O Pregão será realizado em sessão pública, no dia e horário designados 
acima, na Sala de Pregões desta Prefeitura Municipal de Claro dos Poções, 
localizada à Rua Cachoeira, nº. 56, Centro, na Cidade de Claro dos Poções – 
MG.  
2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designa-
dos pelo Decreto nº 05 de 14 de Fevereiro de 2023. 

 

II - OBJETO 

 
1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS (VOZ E TECLADO, DUPLAS 
OU CANTOR E BANDA REGIONAL), PARA ATENDER AOS EVENTOS RE-
ALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES- MG. 
 

III – SECRETARIAS SOLICITANTES 

 
1 – Secretarias Municipais de Administração Planejamento e Finanças, Educa-
ção, Saúde, Assistência Social, Esporte, Lazer e Turismo, Agricultura e Meio 
Ambiente. 
 

IV - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 
1 – O presente edital, na íntegra, está à disposição dos interessados através do 
acesso www.clarodospocoes.mg.gov.br – LICITAÇÕES. As empresas e/ou re-
presentantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no mural de publicações, 
no hall de entrada da prefeitura municipal de Claro dos Poções, bem como no 
site da prefeitura. 
 
2 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o 
processo licitatório deverá, solicitá-lo por e-mail (licitaclaro@gmail.com), e en-
caminhar ao setor de licitações o recibo de retirada do edital. 
 

mailto:licitaclaro@gmail.com
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3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados 
para o e-mail licitaclaro@gmail.com, ou entregues e protocolados na recepção 
desta prefeitura em até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertu-
ra das propostas. 
3.1 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão 
se identificar (CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu es-
clarecimentos, se pessoa jurídica e nome completo e CPF/MF para pessoa físi-
ca) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e 
e-mail).  
3.2 - As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão en-
caminhadas por e-mail, ou disponibilizadas no mural de publicações, no hall de 
entrada desta prefeitura, ficando acessíveis a todos os interessados. 
 
4 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas em até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, median-
te petição a ser protocolada na recepção desta prefeitura, localizada à Rua Ca-
choeira, nº 56, Centro, Claro dos Poções/MG, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre o requerimento, auxiliado pelo setor técnico competente, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, devendo conter 
as informações necessárias à identificação e contato do Impugnante. 
4.2 - O Município de Claro dos Poções/MG não se responsabilizará por impug-
nações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso 
não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam 
intempestivas. 
4.3 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será desig-
nada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavel-
mente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
4.4 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, e será 
divulgada no mesmo endereço eletrônico www.clarodospocoes.mg.gov.br - LI-
CITAÇÕES, bem como no mural de publicações localizado no hall  de entrada 
desta prefeitura, para conhecimento de todos os interessados.  
4.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não 
o fizer até às 17 (dezessete) horas do segundo dia útil que anteceder a data de 
realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso.  
 
5 - As denúncias, petições e impugnações não identificadas ou não fundamen-
tadas serão arquivadas pela autoridade competente. 

 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto licitado, que preencherem as condições constantes deste Edital. 
 
2 - O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as mi-
croempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e micro empreendedo-
res individuais (MEI), aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I 

mailto:licitaclaro@gmail.com
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do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e altera-
ções da Lei Complementar 147/2014.  
2.1- São consideradas empresas de pequeno porte - EPP e microempresas - 
ME, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º 
da Lei Complementar 123 de 2006 e micro empreendedor individual - MEI, 
aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-E da mesma Lei Comple-
mentar e suas posteriores alterações.  
2.2 - Para a COTA RESERVA de 25% “[ME/EPP]” as empresas interessadas 
deverão declarar a condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP ou Micro Empreendedor Individual (MEI) para alcance dos benefí-
cios da Licitação com reserva de cota. 
 
3 - Não poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas:  
3.1 - que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;  
3.2 - que tenham sido declaradas suspensas de participar de licitação e impe-
didas de contratar com o Município de Claro dos Poções/MG, durante o prazo 
da sanção aplicada; 
3.3 - que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito 
da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.4 - que tenham sido declaradas impedidas de licitar e contratar com a admi-
nistração direta e indireta do Município de Claro dos Poções/MG, durante o 
prazo da sanção aplicada;  
3.5 - que incidirem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei 8.666/93, observa-
da a exceção prevista no § 1º do art. 9º da mesma Lei; 
3.6 - cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;  
3.7 - estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;  
3.8 - integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem re-
cursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum;  
3.9 - em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, a 
fim de ampliar a concorrência. 
 
4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade 
do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

VI - DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo 
em sua parte externa, além do nome do proponente e todos os dados que o 
identifiquem, os seguintes dizeres:  
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Ao município de Claro dos Poções/MG 
Envelope nº. 1 - Proposta  
Pregão Presencial nº. 030/2023  
Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Contato: 

 

Ao município de Claro dos Poções/MG 
Envelope nº. 2 - Habilitação  
Pregão Presencial nº. 030/2023 
Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
Contato: 

 
2 - Todos os documentos necessários à participação deverão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, 
por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para autenti-
cação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
3 - Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por 
portador sem poderes para formular propostas e praticar atos durante a ses-
são. O autor da proposta não poderá dar lances ou praticar qualquer ato em 
seu favor durante a sessão. 
 

VII - CREDENCIAMENTO 

 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documen-
tos:  
1.1 - Tratando-se de representante estatutário legal, o estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comerci-
al, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura;  
1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou parti-
cular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formu-
lar lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e pra-
ticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do corres-
pondente documento, dentre os indicados no item 1.1, que comprove os pode-
res do mandante para a outorga. 
1.3 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, Decla-
ração conforme modelo do Anexo IV do Edital, acompanhada de documento 
que comprove tal condição emitido pela Junta Comercial. 
1.4 - Declaração de Pleno atendimento, conforme modelo do Anexo III do Edi-
tal, observando-se que todo o teor do conteúdo encontrado no modelo deverá 
constar na Declaração a ser entregue no certame. 
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VIII - PROPOSTA COMERCIAL 

 
1- A proposta de preço deverá ser legível e conter os seguintes elementos:  
1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifiquem o licitante;  
1.2 - Número do Pregão e do Processo em todas as páginas;  
1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as espe-
cificações do Anexo I deste Edital. A descrição deve ser firme e precisa, sem 
alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado por item;  
1.4 – Apresentar preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, 
em algarismo e por extenso (em caso de dúvida, prevalecerá o valor por exten-
so), apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluí-
dos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transpor-
tes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
1.5 - Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

 
2 - Poderão ser cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula.  

 
3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
3.1 - O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e irreajustável. 
 
4 - Serão desclassificadas as propostas que:  
4.1 - Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou im-
ponham condições; 
4.2 - Apresentem valores manifestamente inexequíveis;  
4.3 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes 
de impedir o julgamento.  
 
5 - Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes 
para o entendimento da proposta e que não causem prejuízo à Administração.  
 
6 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita 
pelo licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 
 
7 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento 
e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

 

IX - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
1 - No Envelope contendo os "Documentos de Habilitação" deverão conter os 

documentos a seguir relacionados: 
 

1.1 - Habilitação Jurídica: 
1.1.1 - Registro comercial, para empresa individual; 
1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devi-
damente registrado, para as sociedades comerciais, e no caso de sociedades 
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por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 
1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício; 
1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para fun-
cionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exi-
gir.  
 
1.2 Regularidade fiscal: 
1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
1.2.2 - Prova da regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) 
1.2.3 - Prova da regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 
1.2.4 - Prova da regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Muni-
cipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei. 
1.2.5 - Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho, mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho; 
 
1.3 - Qualificação Técnica: 
1.3.1 - Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em tra-
balhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme lei nº 
9.854/99.  
1.3.2 - Alvará de localização e funcionamento, emitido pelo município sede do 
estabelecimento. 
1.3.3 - Atestados de capacidade técnica da empresa participante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão para 
o desempenho de atividade compatível em características com o objeto da lici-
tação estabelecido neste EDITAL, devendo ser apresentados no mínimo 2 
(dois) atestados. 
 
1.4 - Qualificação econômico-financeira: 
1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial expedido pelo distribuidor judicial de sua sede; 
 
2 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, 
certidões positivas com efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem 
em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigi-
bilidade suspensa. 
 
3 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e a prova de regularidade 
para com o Serviço de Seguridade Social, poderão ser substituídas pela Certi-
dão Unificada expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 
4 - Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de do-
cumento àquele exigido no presente EDITAL e seus ANEXOS. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES 
Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções - MG 

CEP: 39380-000 
Fone: (38) 3237 -1157/ Fax: 3237-1123 

CNPJ: 21.498.274/0001-22 
 

5 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilita-
ção em desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante. 
 
6 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvi-
do, salvo o original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 
proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço res-
pectivo, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigen-
te: 
7.1 - se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em no-
me da matriz; 
7.2 - se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-
mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8 - A Microempresa - ME e a empresa de pequeno porte - EPP deverão apre-
sentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documen-
tos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem algu-
ma restrição. 
8.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspon-
derá ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requeri-
mento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
8.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) 
dias úteis inicialmente concedidos. 
8.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, im-
plicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeiro con-
vocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
9 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigên-
cia plena na data fixada para sua apresentação. 
9.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 
órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores 
à data de abertura do Pregão. 
 
10 - O licitante obriga-se, nos termos do modelo de Declaração de Pleno Aten-
dimento – Anexo III deste Edital, a declarar à superveniência de fato impeditiva 
da habilitação observada as penalidades cabíveis. 
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X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de julga-
mento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 
1.1 – Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do 
pregão, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento 
que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente, com foto. 
 
2 - Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro declarará aberta a Ses-
são do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta e a Docu-
mentação de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente cre-
denciados. 
 
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus anexos. Considerando as ofertas perti-
nentes a condição de exclusividade nos casos dos itens exclusivos e de ampla 
concorrência. 
 
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lan-
ces, com observância dos seguintes critérios: 
4.1 - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 
superiores àquela. 
4.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores pre-
ços, até o máximo de 03 (três). 
4.3 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas em-
patadas, independentemente do número de licitantes. 
 
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas seleciona-
das a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
6 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordena-
ção de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até 
a definição completa da ordem de lances. 
 
7 - Os lances deverão ser formulados por itens, em valores distintos e decres-
centes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima, 
que será estipulada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio no ato do pregão, apli-
cável inclusive em relação ao primeiro. 
 
8 - Na licitação será assegurado, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresen-
tadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
9 - Para efeito do disposto na cláusula anterior, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 
9.1 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
9.2 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, na forma do item 9, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do artigo 44 da Lei Complementar n°. 
123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1° e 2° do artigo 44 da Lei Complementar n°. 123/06, será realizado sor-
teio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
10 - Na hipótese da não contratação das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta original-
mente vencedora do certame. 
 
11 - O disposto anteriormente em relação às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte só se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
12 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte só poderá usufruir dos 
benefícios legais se fizer constar na fase do credenciamento a documentação 
que comprove esta condição. 
 
13 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participan-
tes dessa etapa declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor 
proposta. 
 
14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Prego-
eiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manu-
tenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior or-
denação das propostas. 
 
15 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com a 
finalidade de redução do preço. 
 
16 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apu-
rados mediante pesquisa realizada pelo Órgão Solicitante, já juntada aos autos. 
 
17 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
17.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor. 
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18 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetu-
ada por meio eletrônico hábil de informações. 
18.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impos-
sibilidade devidamente justificada. 
18.2 - A Administração Pública Municipal não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações no momento da verifi-
cação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os docu-
mentos a serem alcançados para verificação, o licitante será inabilitado. 
 
19 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no título IX, 
o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedo-
res do Município de Claro dos Poções/MG. 
 
20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 
21 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor pre-
ço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilita-
ção, caso em que será declarado vencedor. 
 
22 - Da Sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados to-
dos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e que, no final será 
assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 

XI - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imedia-
ta e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação de memoriais, ficando os demais licitantes desde logo inti-
mados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imedi-
ata dos autos. 
 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à Autoridade 
Competente para a homologação. 

 
3 - As razões e respectivas contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas 
para o endereço eletrônico licitaclaro@gmail.com ou ser protocolizado na Se-
ção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Claro dos Poções até as 17 horas 
do último dia do prazo, em uma via original, contendo razão social, número do 
CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 
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representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do do-
cumento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de re-
presentação legal. 
3.1 - O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endere-
çadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, se-
jam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
4 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou en-
caminhá-lo devidamente informado à Autoridade Competente. 
 
5 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Sendo 
decididos e se constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará 
o procedimento. 
 
6 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalida-
ção dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7 - A adjudicação será feita dos itens do objeto. 
 

XII – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 
1 - O fornecimento dar-se-á nos termos especificados no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 
1.1 - O envio da Nota de Empenho à Contratada poderá ser efetivado por e-
mail, ou qualquer outro meio de comunicação hábil. 
1.2 - A presente contratação terá validade de um ano contados da assinatura 
da ata de registro de preço. 
 
2 - O recebimento e a conferência dos serviços prestados serão feitos pela Se-
cretaria solicitante, na pessoa do secretário da pasta, ou aquele ao qual indicar, 
que atestará, por um servidor, devidamente identificado, no documento fiscal 
correspondente, a entrega do objeto, nas condições exigidas, constituindo tal 
atestado requisito para a liberação dos pagamentos à Contratada. 

 
3 - A Administração Municipal não aceitará ou receberá qualquer serviço com 
atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condi-
ções constantes no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, cabendo à 
Contratada efetuar as substituições necessárias no prazo máximo indicado pe-
la Secretaria Solicitante, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou 
rescisão contratual. 
 

XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
1 - Cumprir fielmente as exigências deste Edital, de modo que os itens sejam 
fornecidos de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, sob pena de multa 
de 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES 
Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções - MG 

CEP: 39380-000 
Fone: (38) 3237 -1157/ Fax: 3237-1123 

CNPJ: 21.498.274/0001-22 
 

2 - Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem 
como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto desta licitação. 
 
3 - Indenizar o Município de Claro dos Poções por todo e qualquer dano decor-
rente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 
 
4 - Cumprir os prazos previstos neste Edital. 
 
5 - Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na Lei nº 8.666/93 e no presente Edital. 
 

XIV – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
1 - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na presta-
ção do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
2 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 
 
3 - Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a res-
ponsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipu-
ladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregulari-
dades constatadas. 
 
4 - Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade 
com as especificações deste Edital. 

 
5 - Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Nature-
za, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, 
artigo 158, I). 
 

XV – DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei n. 8.666/93, a gestão/fiscalização 
da entrega do objeto será realizada pela Secretaria Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças, através do setor de Gerência de Compras. 
 

XVI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
1 - O pagamento decorrente da aquisição do objeto desta licitação será efetua-
do em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamen-
te acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Es-
tadual e Municipal, ao FGTS e à seguridade social e regularidade trabalhista 
vigente. 
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2 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva 
prestação de serviço nas condições estabelecidas, que será comprovado por 
meio Termo de Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor 
responsável pelo recebimento. 
 
3 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergên-
cia na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas 
as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item acima será 
contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devi-
damente sanado o vício. 
 
4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a altera-
ção de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
execução do objeto do Contrato. 
 
5 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
 

XVII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Claro dos Po-
ções e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores 
do Município de Claro dos Poções, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo 
das multas previstas no item abaixo e das demais cominações legais. 
 
2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
do descumprimento contratual: 
I) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 
ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (tri-
gésimo) dia, calculados sobre o valor total dos serviços constantes na Nota de 
Empenho. 
II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 
Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Municí-
pio Claro dos Poções, em face da menor gravidade do fato e mediante motiva-
ção da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplica-
da. 
 
3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não fo-
rem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá 
ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar 
da aplicação da sanção. 
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4 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93, 
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1 – Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  
I) Termo de Referência; 
II) Modelo de Proposta Comercial impressa; 
III) Modelo de Declaração de Pleno Atendimento; 
IV) Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 
V) Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VI) Minuta do Contrato.  
 
2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis. 
 
3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvi-
do, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
4 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 
ou de profissionais especializados. 
 
5 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são com-
plementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas sanea-
doras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, 
sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a es-
clarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do artigo 43 da 
Lei nº. 8.666/93. 
6.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante. 
 
7 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 
dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas 
legais que disciplinam a matéria. 
 
8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, poden-
do o Município de Claro dos Poções revogá-la, no todo ou em parte, por razões 
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de interesse público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamen-
tado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
9 - O Município de Claro dos Poções poderá prorrogar, por conveniência exclu-
siva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
10 - Para atender a seus interesses, o Município de Claro dos Poções poderá 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofer-
tados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do artigo 65, da Lei nº 
8.666/93. 
 
11 - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valen-
do esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privi-
legiado que seja ou venha a ser.  
 
Claro dos Poções, 05 de Dezembro de 2023.  
 
 
 
Wilk Emanuell Soares Dias 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2023 
 
1 - SETOR SOLICITANTE: Secretarias Municipais de Administração, Planeja-
mento e Finanças, Educação, Saúde. Assistência social, Esportes, Agricultura 
e Meio Ambiente. 
 
2 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOWS ARTÍSTICOS (VOZ E TECLADO, DUPLAS OU CANTOR E BANDA 
REGIONAL), PARA ATENDER AOS EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍ-
PIO DE CLARO DOS POÇÕES- MG. 

 
3 - JUSTIFICATIVA: O município de Claro dos Poções/MG, tem uma vasta 
manifestação cultural em diversas tipologias, atraindo o público e impulsionan-
do a formação cultural dos artistas e o reconhecimento dos mesmos nas áreas 
desenvolvidas, além de contribuir para a garantia de lazer, animação e entrete-
nimento a todos os munícipes e de turistas que circulam pela cidade durante a 
realização desses eventos, resultando num aumento da circulação da econo-
mia, movimentando o comércio, hotéis e restaurantes do município. 
Os investimentos em realização e apoio a eventos turísticos e culturais estão 
previstos no orçamento municipal.  
O presente pedido se justifica no fato de que a contratação solicitada é essen-
cial para a fomentação, fortalecimento e promoção da cultura local, prestigian-
do e valorizando as manifestações artísticas e culturais do município, além de 
proporcionar a integração dos munícipes na participação dos eventos, sendo 
mais uma ocasião de lazer.   
 
5 - DESCRIÇÃO DOS ITENS / QUANTIDADE: Itens, quantidades e especifi-

cações dos gêneros: 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

01 75 

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSI-
CAL COM TECLADO E VOZ, RE-
CONHECIMENTO NÍVEL REGIO-
NAL. NO MÍNIMO 3 HORAS DE 
SHOW. INCLUSO O TRANSPOR-
TE, ALIMENTAÇÃO. 

R$ 2.233,33 

 
 

R$ 167.499,75 
 
 

02 25 

[ME/EPP] - CONTRATAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL COM TECLADO 
E VOZ, RECONHECIMENTO NÍ-
VEL REGIONAL. NO MÍNIMO 3 
HORAS DE SHOW. INCLUSO O 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO. 

R$ 2.233,33 R$ 55.833,25 

03 75 

CONTRATAÇÃO DE DUPLA OU 
CANTOR MUSICAL DE NÍVEL RE-
GIONAL, COM NO MÍNIMO 03 
HORAS DE SHOW, INCLUSO 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO.  

R$ 2.633,33 

 
R$ 197.499,75 
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04 25 

[ME/EPP] - CONTRATAÇÃO DE 
DUPLA OU CANTOR MUSICAL DE 
NÍVEL REGIONAL, COM NO MÍNI-
MO 03 HORAS DE SHOW, INCLU-
SO TRANSPORTE E ALIMENTA-
ÇÃO.  

R$ 2.633,33 R$ 65.833,25 

05 38 

CONTRATACÃO DE BANDA DE 
RECONHECIMENTO NÍVEL REGI-
ONAL, COM NO MÍNIMO 4 MÚSI-
COS, E MÍNIMO DE 03 HORAS DE 
SHOW. INCLUSO O TRANSPORTE 
E ALIMENTAÇÃO DOS ARTISTAS. 

R$ 5.766,67 

 
R$ 219.133,46 

 
 

06 12 

[ME/EPP] - CONTRATACÃO DE 
BANDA DE RECONHECIMENTO 
NÍVEL REGIONAL, COM NO MÍNI-
MO 4 MÚSICOS, E MÍNIMO DE 03 
HORAS DE SHOW. INCLUSO O 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
DOS ARTISTAS. 

R$ 5.766,67 R$ 69.200,00 

 
O Valor Global estimado é de R$ 774.999,50 (Setecentos e setenta e quatro 
mil novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos). 
 
5 – PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
5.1 - O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto desta licita-
ção será o Secretário da Pasta solicitante dos serviços, ou responsável por ele 
delegado; 
5.2 - As empresas serão comunicados previamente do local e área onde acon-
tecerão os eventos. Os artistas/bandas deverão tocar apenas ritmos que com-
binem com o público (sertanejos, Forró, MPB, ritmos de samba, Sambas tradi-
cionais, POP, sucessos antigos da música sertaneja, Samba de Roda, suces-
sos sertanejos, Forró, rock nacional e axé), sendo vedada a reprodução de 
músicas que incitem a violência.  
5.3 - Os serviços prestados serão de acordo com o pedido da Secretaria solici-
tante a qual formulará o pedido via e-mail, sendo a comunicação feita no míni-
mo 5 (cinco) dias úteis antes do evento; 
5.4 - É de responsabilidade da contratada a presença do artista/banda nos lo-
cais e horários já estabelecidos, sendo intoleráveis atrasos, má qualidade e 
demais inconvenientes oriundos de repertórios que não podem ser executados, 
sendo também respeitados os repertórios de cada banda, ou seja, não permitir 
que sejam “copiados” repertórios entre as mesmas.  
5.5 - No que se refere às atrações musicais, a Contratada deverá ser respon-
sável pela contratação de equipamentos e bandas/artistas regionais com con-
sagração pública notadamente comprovada para promoverem shows nos dias 
estipulados no calendário cultural, e eventos.  
5.6 - Deve-se observar que as apresentações musicais foram previamente 
acordadas entre os representantes das associações de bairros e comunidades, 
povoados e a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finan-
ças.  
5.7 - No que se refere às atrações musicais, a Contratada deverá assegurar as 
exigências já estabelecidas tais como: equipamentos, temas musicais, horários 
de início de término, e demais regras estabelecidas pela Secretaria. 
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5.8 - As despesas com transporte, frete, bem como qualquer outro relacionado 
à entrega dos serviços é de total responsabilidade da contratada; 
5.9 - Antes de Solicitar os serviços, o Secretário da pasta solicitará da 
CONTRADA a apresentação no prazo improrrogável de até 72h (setenta e 
duas horas), contados da intimação, um roll de artistas que se enquadram 
no perfil solicitado, para análise por parte dos profissionais da área, que 
irão aprovar ou não os itens hora ofertados, considerando odesempenho 
e reconhecimento regional, comprovado através de folder de apresenta-
ções. Os mesmos serão analisados pela equipe técnica da secretaria, que 
PODERÁ recusar os serviços cuja qualidade seja reconhecidamente infe-
rior ou fora do padrão que não atenda ao descrito neste Termo de Refe-
rência. 
5.9.1 - A relação de artistas poderá ser substituída no decorrer da validade do 
contrato, sendo necessária a comprovação de reconhecimento dos novos artis-
tas no âmbito regional. 
 
6 - DA DEFINIÇÃO DE REGIONAL: âmbito regional – limites geográficos do 
Norte de Minas, que podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
7 - CRITERIOS DE AVALIACAO DAS PROPOSTAS 
7.1 - No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 
menor preço por item, sendo levados em consideração também, critérios obje-
tivos definidos no Edital. 
 
8 - DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE  
8.1- Constarão do Edital, conforme legislação vigente. 
 
9- QUALIFICACAO TÉCNICA 
9.1 - As licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar o Alvará de Localiza-
ção e Funcionamento. 
9.2 - Atestados de capacidade técnica da empresa participante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão para o 
desempenho de atividade compatível em características com o objeto da licita-
ção estabelecido neste Termo de Referência, devendo ser apresentados no 
mínimo 2 atestados. 
 
10 - HABILITACÃO 
10.1 - Constarão do Edital, conforme legislação vigente. 
 
11. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
11.1 - A Secretaria solicitante dos itens licitados juntamente com a Gerência de 
Compras é responsável pela fiscalização do contrato no que compete ao forne-
cimento dos serviços, observando todos os aspectos contratados (prazo de 
entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos serviços con-
tratados, manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração Municipal para o justo pagamento dos itens hora 
licitados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato). 
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12 – DO PAGAMENTO 
O pagamento decorrente da presente aquisição, objeto desta licitação será efe-
tuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, com de-
talhamento dos serviços fornecidos durante o mês. A Nota Fiscal devidamente 
acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Esta-
dual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade Social e Regularidade Trabalhista 
vigentes. 
 
13 - OUTROS 
13.1 - O Município de Claro dos Poções/MG reserva para si o direito de alterar 
quantitativos sem que isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido 
ao disposto no §1º, do artigo 65, Lei nº 8.666/93.  
13.2 - O Município de Claro dos Poções/MG reserva para si o direito de não 
aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste Termo, 
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu 
objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e 
seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas. 
13.3 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 
ou de responsabilidade entre o Município de Claro dos Poções e os agentes, 
prepostos empregados ou demais pessoas da Contratada, sendo ela a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra.  
13.4 - Qualquer tolerância por parte do Município de Claro dos Poções, no que 
tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 
importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação 
ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e po-
dendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
13.5 - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuí-
zos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Claro dos Poções, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto con-
tratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito 
de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou preju-
ízos. 
 
14 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. A dotação orçamentária para a contratação feita por intermédio do pre-
sente Registro de Preços será efetuada à medida que forem solicitadas à Ge-
rência do Sistema de Registro de Preços.  
14.2. Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de 
Preços para o exercício de 2024, os recursos orçamentários da unidade orça-
mentária requisitante.  
 
 
Claro dos Poções (MG), 05 de dezembro de 2023. 
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___________________________________ 
Joverci Rodrigues Miranda 

Adm. E Finanças. 
 

___________________________________ 
Dermeval dos Santos Silva Neto 

Educação 
 

__________________________________ 
Wesley Mendes Duarte 

Saúde 
 
 
 
 

___________________________________ 
Adão Augusto Soares Lima 
Agricultura e Meio Ambiente 

 
 

___________________________________ 
Jairo Borges Fonseca 

Esportes, Lazer e Turismo 
 
 

________________________________ 
Érica Cristina Fonseca Silva 

Assistência Social 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

.... Timbre ou identificação do Licitante.... 
 
 
 
Ao Município de Claro dos Poções/MG 
Senhor Pregoeiro (a),  
 
Atendendo ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2023, na modalidade PRE-
GÃO RESENCIAL Nº. 030/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, apresen-
tamos nossa proposta: 
 

Item Descrição Quant.  Valor Unitário Valor Total 

     

Valor total do item por extenso: 

 
 
Loca e data. 
 
 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 
A sociedade empresária ___________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº_____________________, localizada na 
__________________________________________, por seu representante 
legal signatário, declara ao Município de Claro dos Poções/MG que não possui 
fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação no Pro-
cesso Licitatório nº 075/2023, na modalidade de Pregão Presencial nº 
030/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e se 
compromete a entregar os serviços que lhes forem adjudicados conforme a 
descrição do Anexo I deste Edital, desconsiderado qualquer erro que porventu-
ra houver cometido na elaboração da proposta.  
Declara também, para fins do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei nº 
8.666/93 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos.  
Declara ainda, para os fins requeridos no inciso III, artigo 9º da Lei nº 8.666/93, 
sob as penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes, gerentes, sócios 
ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração 
Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data desta licitação, nos termos do inciso III do artigo 
9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
Loca e data. 
 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2023 
 
 
 
A sociedade empresária ___________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº. __________________________, por intermédio de 
seu representante legal Senhor (a) 
________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº. ___________________, inscrito no CPF sob o nº. 
__________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisi-
tos legais para qualificação como ________________________________ (in-
cluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Por-
te (EPP)), artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 
 
 
 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2023. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023 

PROCESSO Nº 075/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 21.498.274/0001-22, sediado na Rua Ca-
choeira, nº 56, Centro, nesta cidade de Claro dos Poções/MG, com o CEP 
39380-000. Aqui representado pelo Prefeito Municipal NORBERTO MARCELI-
NO DE OLIVEIRA NETO, observada, ainda, as disposições do Edital do PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2023, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 030/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para registro de preços, 
regido pelas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93 Lei Complementar n°. 
123/2006, e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços 
das empresas abaixo citadas, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial, observadas as condições do 
Edital que integram este instrumento de registro independentemente de trans-
crição, mediante as condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOWS ARTISTICOS (VOZ E TECLADO, DUPLAS OU CANTOR E BANDA 
REGIONAL), PARA ATENDER AOS EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍ-
PIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG, na modalidade Pregão Presencial n°. 
030/2023, serviço esse adjudicado neste ato à Contratada em decorrência da 
Licitação supracitada, segundo a Proposta e demais peças integrantes do Edi-
tal respectivo, as quais, conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a 
este instrumento, independente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços da empresa classificada encontram-se indicados no quadro abaixo, 
de acordo com o valor obtido no certame licitatório e regras contidas no instru-
mento convocatório: 
 

EMPRESA: 

Item Descrição Quant. 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

     

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação orça-
mentária específica da Secretaria Solicitante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Planejamento e Finanças.  
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA  
A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a par-
tir da data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNI-
CÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES, seus servidores ou terceiros, decorrentes de 
atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 
MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmen-
te, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO RE-
GISTRO DE PREÇOS  
7.1 O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar 
documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a 
comprovação da regularização, se não for caso de reincidência;  
b) quando o FORNECEDOR, convocado para fornecer o objeto, não tiver con-
dições de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, 
contados da data da convocação, se não for caso de reincidência e o fornece-
dor tiver comunicado à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 
tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do 
fornecedor seguinte.  
7.2 O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:  
7.2.1 Pelo MUNICÍPIO:  
a) Se o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese 
de suspensão da letra “a” do subitem 7.1;  
b) o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se 
aceita sua justificativa;  
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente 
do registro de preços;  
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, 
decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do 
subitem 7.1;  
e) o(s) FORNECEDOR(ES) não aceitar(em) reduzir os preços registrados na 
hipótese em que esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado;  
f) por razões de interesse público;  
g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão;  
h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a pre-
sente Ata de Registro de Preços.  
7.2.2 Pelo FORNECEDOR:  
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autori-
zação de Serviço, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata;  
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior.  
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7.2.3 O cancelamento ou a suspensão, pelo MUNICÍPIO, de preço registrado, 
será precedido de regular processo administrativo, em que se garantirá a ob-
servância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
7.2.4 A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada 
pelo MUNICÍPIO e publicada no Mural de Publicações desta prefeitura e em 
outro meio se achar viável, juntando-se comprovante nos autos do presente 
registro de preços.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES  
8.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentan-
do documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, com-
portando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Claro dos Poções e, se for o caso, será 
descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do deste município, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de 
Registro de Preços e demais cominações legais.  
8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quan-
do do descumprimento contratual:  
I) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 
ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (tri-
gésimo) dia, calculados sobre o valor total dos serviços constantes da Ordem 
de Serviço.  
II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 
Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Municí-
pio de CLARO DOS POÇÕES, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada.  
8.2.1 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não fo-
rem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá 
ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar 
da aplicação da sanção.  
8.2.2 As Sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplica-
das cumulativamente com as previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 
8.666/93, após regular processo administrativo em que se garantirá a obser-
vância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
8.2.3 Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado 
pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-
se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, 
nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNE-
CEDOR e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a 
ser paga pelo MUNICÍPIO.  
8.2.4 As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensa-
tório, sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabi-
lidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao 
MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  
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CLÁUSULA NONA - DA ADESÂO DO CARONA  
9.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não-participante do 
certame licitatório poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que:  
9.1.1 - comprove nos autos a vantagem da adesão;  
9.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e  
9.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compati-
bilidade com a expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fraci-
onamento.  
9.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
9.3 – As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quanti-
tativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Conforme 
atualizado pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
9.4 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos partici-
pantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderi-
rem. (Atualizado pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018).  
9.5 - O órgão ou entidade que não participar de todos os lotes do registro de 
preços, observadas os quantitativos iniciais registrados na Ata, poderá ser ca-
rona nos demais lotes do mesmo registro de preços.  
9.6 – Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, outros entes da Administração Pública e entidades priva-
das.  
9.7 - As contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na 
forma permitida no art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a respectiva 
Ata não tiver sido aditada.  
9.8 – O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona.  
9.9 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da 
licitação. 
 
10 -DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS  
10.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade des-
tes com os preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer 
cidadão, durante a vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisi-
tos de admissibilidade:  
10.1.1. Ser protocolizada na Recepção desta prefeitura, localizada na rua Ca-
choeira, n° 56, Centro, Claro dos Poções – MG;  
a) O MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações endereçadas via 
postal ou por outras formas entregues em locais diversos do mencionado no 
item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de 
Registro de Preços.  
10.1.2. Ser dirigida ao setor de Contratos do MUNICÍPIO, setor gerenciador 
desta Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito.  
a) a decisão do setor de Contratos do MUNICÍPIO será enviada ao impugnante 
via e-mail ou correio. 
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10.1.3. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a 
descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) 
sendo impugnado(s);  
10.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identi-
dade e do Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante;  
10.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de 
pesquisa atualizada do mercado.  
 
11. DO FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Regis-
tro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de único teor e validade, para um só efeito legal. 
 
 
Claro dos Poções (MG), ......... de .................................................. de 2023. 
 

 

_______________________________ 

Contratante 
Norberto Marcelino de Oliveira Neto 

Prefeito 
CPF/MF: .................................................. 

_______________________________ 

Contratada 
Rep. Legal: .............................................. 
CPF/MF: ..................................................

 

Testemunhas: 

.............................................................. 
 
CPF/MF: ............................................... 
 

.............................................................. 
 
CPF/MF: ....................................................
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº ______ 

PROCESSO Nº. 075/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2023 

  

É partes neste contrato, através de seus representantes signatários, como 

CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG, pessoa jurídi-

ca de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 21.498.274/001-22, com ende-

reço à Rua Cachoeira, nº 56, Centro, na cidade e Claro dos Poções, CEP 

39380-000, aqui representado pelo Prefeito Municipal Norberto Marcelino de 

Oliveira Neto e, como CONTRATADA, a sociedade empresária 

_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

___________________, sediada à Rua ___________________, nº 

______________, Bairro ___________, Cidade _________________, CEP 

_________________________, neste ato por seu(s) representante(s) legal(is), 

Sr(a). ________________________, portador da Carteira de Identidade nº. 

__________________, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

___________________. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PA-

RA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS (VOZ E TECLADO, DUPLAS 

OU CANTOR E BANDA REGIONAL), PARA ATENDER AOS EVENTOS RE-

ALIZADOS NO MUNICÍPIO DE CLARO DOS POÇÕES/MG, a preço(s) unitá-

rio(s), escritos e especificados conforme tabela abaixo e demais documentos 

constantes do processo licitatório nº 075/2023 – Pregão Presencial nº 

030/2023, Ata de Registro de Preços nº ___/202_, que passam a fazer parte 

deste contrato como se nele estivessem transcritos. 

Item Descrição Quant. 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

     

     



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLARO DOS POÇÕES 
Rua: Cachoeira, 56, Centro, Claro dos Poções - MG 

 CEP: 39380-000  
Fone: (38) 3237 -1157/ Fax: 3237-1123 

CNPJ: 21.498.274/0001-22 

 

     

Total Geral ............................................ R$  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

O valor global deste contrato é de R$ ___________________________ 

(____________________________), correspondente ao(s) preço(s) ofereci-

do(s) e a(s) quantidade(s) especificada(s) na cláusula anterior e no Anexo I do 

Edital da Licitação modalidade Pregão Presencial n°. 030/2023, sendo o mes-

mo fixo eirreajustável  nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

nota fiscal, com detalhamento dos serviços fornecidos durante o mês, na Pre-

feitura Municipal de Claro dos Poções/MG, situada na Rua Cachoeira, nº 56, 

Centro, na cidade e Claro dos Poções, CEP 39380-000, à vista do respectivo 

Termo de Recebimento Definitivo do serviço ou Recibo, na forma prevista nes-

te Edital, e apresentação de CND’s Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, 

FGTS e INSS, sendo o valor fixo e irreajustável, mediante programação de pa-

gamento junto a Secretaria Municipal de Finanças. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Con-

tratada e esta deverá efetuar a apresentação válida no prazo de 05 (cinco) di-

as. O vencimento das notas fiscais/faturas ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias 

úteis após a data de sua apresentação válida. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze), a contar da data de sua assina-

tura, respeitado o prazo de vigência da ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS 

COMPLEMENTARES 

O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas nas Leis Federais 

nº. 10.520/2002 e 8.666/93, complementadas suas cláusulas pelas normas 

contratuais constantes da Licitação modalidade Pregão Presenciais n°. 

030/2023, homologada em ___/____/_____. 

 

CLÁUSULA SEXTA - SECRETARIA COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem 

como a fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria solicitante em conjunto 

com a Gerência de Compras. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária será conforme especificado no Anexo I do edital, sen-

do facultado à Administração Pública Municipal modificá-la unilateralmente 

quando assim lhe convier. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da Contratada: 

a) Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que os serviços sejam 

fornecidos de acordo com este contrato, sob pena de multa de 30% (trinta por 

cento) do valor da contratação. 

b) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das re-

lações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem 
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como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto desta licitação. 

c) Indenizar o Município de Claro dos Poções por todo e qualquer dano decor-

rente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

d) Cumprir os prazos previstos no Edital. 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas na Lei no. 8.666/93 e no presente edital. 

f) Fazer a entrega do serviço adjudicado, conforme especificado na ordem de 

serviço, dentro dos prazos estabelecidos e segundo especificações contidas no 

Edital. 

II - DO CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da Contratante: 

a) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no forneci-

mento dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

b) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

c) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a res-

ponsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipu-

ladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregulari-

dades constatadas. 

d) Rejeitar todos e quaisquer serviços de má qualidade e em desconformidade 

com as especificações deste Termo. 

e) Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, ar-

tigo 158, I). 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administração, na ocor-

rência de qualquer um dos motivos especificados nos artigos 77 e seguintes da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 

quando do descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento do obje-

to, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos serviços constantes da Or-

dem de Serviço. 

b) 30% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Con-

tratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município de 

Claro dos Poções, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação 

da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante. Se os valores não fo-

rem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá 

ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar 

da aplicação da sanção. 

10.3 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplica-

das cumulativamente com previstas nas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 

8.666/93, após regular processo administrativo em que se garantirá a obser-

vância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.4 - Ao Município caberá, também, na forma da Lei nº. 8.666/93, interpelar a 

contratada civil ou penalmente nos casos de descumprimento do presente ins-

trumento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei nº. 8.666/93, cujas 

normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que não se 

faça menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acrésci-

mo do objeto ora contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser de-

terminado pela Contratante, lavrando-se o respectivo termo, conforme os arti-

gos 57, §1°,e 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão ori-

unda da presente contratação, o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de 

Minas Gerais, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 

foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente ins-

trumento em 04 (quatro) vias de único teor e validade, para um só efeito legal. 

Claro dos Poções(MG),  ______ de ____________ de   20__. 

______________________________ 
Contratante 
Norberto Marcelino de Oliveira Neto 
CPF/MF: .............................................. 
Prefeito 

______________________________ 
Contratada 
CNPJ: ................................................. 
Rep. Legal: .......................................... 
CPF/MF: .............................................. 

 

Testemunhas: 

.............................................................. 
 
CPF/MF: ............................................... 

.............................................................. 
 
CPF/MF: ...............................................

  


